
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá
outras providências.
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TÍTULO VII
 DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS
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CAPÍTULO I
 DOS CRIMES
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Seção II
 Dos Crimes em Espécie
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Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei em benefício de adolescente
privado de liberdade:

  Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar
ou representante do Ministério Público no exercício de função prevista nesta Lei:

  Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.
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